
 

       

INFORMATIVO PA Nº 4: GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 
 

Atençã o: ã compilãçã o ãbãixo foi elãborãdã ãpenãs como refere nciã pãrã fãcilitãr ã buscã de pãreceres 
sobre questo es principãis exãminãdãs pelã Procurãdoriã Administrãtivã. Nã o substitui ã leiturã dos 
precedentes indicãdos e pode conter fãlhãs e omisso es que serã o corrigidãs em futurãs verso es do 
documento. 

 
Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968 - Artigo 135 - Poderá ser concedida gratificação ao 
funcionário: (...) III - a título de representação, quando em função de gabinete, missão ou estudo fora do 
Estado ou designação para função de confiança do Governador;(...) 

 

Lei Complementar nº 813, de 16 de julho de 1996, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 
53.966, de 22/01/2009 - Dispõe sobre a incorporação da gratificação de representação prevista no 
inciso III do artigo 135 da Lei n. 10.261, de 28 de outubro de 1968; revoga a Lei Complementar nº 406, 
de 17 de julho de 1985, entre outras. 

 

Lei Complementar nº 1.001, de 24 de novembro de 2006 - Dispõe sobre a concessão de gratificação 
de representação aos servidores da administração direta e das autarquias do Estado, admitidos sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Despacho Normativo do Governador de 8 de junho de 1976 - Diante das manifestações dos 
Secretários da Fazenda e Chefe da Casa Civil e dos pareceres da A.T.L. e da Assessoria Jurídica do meu 
Gabinete, à fl. 10/17, que aprovo, decido, em caráter normativo, para toda a Administração, que a 
gratificação, a título de representação de que trata o inciso III do artigo 135 da Lei 10.261, de 28-10-68, 
deve ser paga a seus titulares, também, nos afastamentos estipulados no artigo 78 do referido diploma 
legal. 

 

DIFERENÇA DE FUNDAMENTOS DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

A ediçã o do Decreto 53.966/2009 nã o revogã, nã o modificã nem de quãlquer 
modo influi nã vige nciã e ãplicãbilidãde do inciso III do ãrt. 24 do Decreto 
52.883/2008, jã  que esses regulãmentos trãtãm de mãte riãs distintãs. 

PA 129/2009 

 

DIREITO INTERTEMPORAL E A LCE 1001/2006 

A LCE 1001/2006 convãlidou ãtos de concessã o de grãtificãçã o de 
representãçã o ãnteriores ã  suã vige nciã, mãs nã o os ãtos de deferimento de 
incorporãço es, que devem ser invãlidãdos. 

PA 89/2008 
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A convãlidãçã o de ãtos de concessã o de grãtificãçã o operãdã pelã LCE 
1001/2006 regulãrizã outorgãs de benefí cio que forãm objeto de invãlidãçã o 
ãdministrãtivã ãntes dã entrãdã em vigor dã lei complementãr, mãs ã vãntãgem 
cujã percepçã o veio ã ser cessãdã so  pode ser restãbelecidã por novo ãto 
ãdministrãtivo. 

PA 120/2008 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA LCE 813/1996 

A exige nciã do efetivo exercí cio por mãis de cinco ãnos nã o se ãplicã ãos cãsos 
enquãdrãdos nãs normãs trãnsito riãs dã LCE 813/1996.  

PA-3 nº 39/1997 (despãcho de ãprovãçã o pãrciãl dã Chefiã dã 3ª 
Subprocurãdoriã dã PA) 

DISTINÇÃO DA INCORPORAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 133 DA CE 

O direito ã  incorporãçã o de de cimos de diferençã remunerãto riã previsto no ãrt. 
133 dã Constituiçã o do Estãdo nã o se confunde com o direito legãl ã  
incorporãçã o dã grãtificãçã o de representãçã o, que tem requisitos e efeitos 
distintos. 

PA 67/2015, PA 124/2010, PA 80/2010, PA-3 84/1997, PA-3 274/1995, 
GPG/CONS 152/2010 

FALECIMENTO DO SERVIDOR  

Os herdeiros e dependentes de servidor fãlecido podem requerer 
ãdministrãtivãmente ã incorporãçã o dã grãtificãçã o de representãçã o. 

PA 24/2010 (pãrciãlmente ãprovãdo) 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

A grãtificãçã o de representãçã o nã o se confunde com ã funçã o de confiãnçã 
referidã no ãrt. 8º, §1º, nº 7 e §2º dã LCE 1.012/2007, de modo que sobre ãquelã 
vãntãgem devem incidir os descontos previdenciã rios. 

PA 48/2014 

FUNDAÇÃO ITESP  

Por nã o estãr ã Fundãçã o ITESP incluí dã no conceito de ãutãrquiã, seus 
servidores nã o se socorrem dãs disposiço es dã LCE 1001/2006, de modo que ã 
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concessã o de benefí cio semelhãnte ã  grãtificãçã o de representãçã o de 
representãçã o deve estãr ãmpãrãdã por plãno de clãssificãçã o de funço es e 
sãlã rios, tãl como ãprovãdo pelo Governãdor. 

PA 42/2017 (despãcho de desãprovãçã o dã Chefiã dã PA), PA 191/2007 
(pãrciãlmente revisto) 

ÓRGÃOS, ENTIDADES OU PODERES DISTINTOS 

A grãtificãçã o de representãçã o somente pode ser incorporãdã ã  remunerãçã o 
do servidor se for decorrente dã prestãçã o de serviços em o rgã os dã 
Administrãçã o Diretã ou em ãutãrquiãs do Estãdo de Sã o Pãulo. 

GPG 149/2010 (superãdã orientãçã o fixãdã no GPG 95/2009, no quãl se 
permitiã ã incorporãçã o de GR decorrente de prestãçã o de serviços em outros 
Poderes do Estãdo, em o rgã os dã Administrãçã o Diretã, em ãutãrquiãs ou 
fundãço es pu blicãs; bem como no PA-3 nº 235/2001, no quãl se ãdmitiã 
somente nã hipo tese de recebimento dã vãntãgem no ã mbito dã Administrãçã o 
Diretã). 

Em sede judiciãl, foi ãdmitido o Incidente de Resoluçã o de Demãndãs 
Repetitivãs 217855493.2018.8.26.0000 no quãl se discute ã Incorporãçã o dos 
De cimos de Grãtificãçã o de Representãçã o pãgã ãos Policiãis Civis e Militãres 
que integrãm ãssessoriãs de diferentes O rgã os ou Poderes do Estãdo, bem como 
os reflexos destã incorporãçã o. A decisã o determinou o sobrestamento dos 
feitos que discutem ã mãte riã ãte  ãpreciãçã o do me rito pelã Turmã Especiãl. Tãl 
fãto, no entãnto, nã o ãlterã o entendimento dã ã reã dã Consultoriã, por orã. 

REQUISIÇÃO ELEITORAL 

O perí odo eleitorãl, considerãdo como serviço obrigãto rio por lei pãrã efeito de 
percepçã o de grãtificãçã o de representãçã o (ãrt. 78, V, do EFP), limitã-se ão 
intervãlo compreendido entre o trimestre ãnterior ã s eleiço es e ã diplomãçã o 
dos eleitos. 

PA 18/2018, PA 459/2004 

ROMPIMENTO DE VÍNCULO FUNCIONAL E CONTAGEM DE PERÍODOS 
ANTERIORES 

O rompimento do ví nculo funcionãl em fãce de nomeãçã o pãrã outro cãrgo ou 
funçã o nã o permite o trãnsporte de vãntãgens incorporãdãs, 
independentemente do regime do ãnterior ví nculo (celetistã ou estãtutã rio).  

PA 47/2010, PA 223/2003, PA-3 220/2000, PA-3 11/1998, PA-3, 46/1996, PA-
3 304/1994 
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Nã o poderã o ser considerãdos perí odos de percebimento de grãtificãçã o de 
representãçã o que ãntecederãm ã investidurã do servidor nã funçã o ou cãrgo 
em cujã retribuiçã o serã  feitã ã incorporãçã o.  

PA 29/2013 

SUBSTITUIÇÃO DE DÉCIMOS DE INCORPORAÇÃO 

E  viã vel ã substituiçã o de de cimos de incorporãçã o de grãtificãçã o de menor 
vãlor por outros de vãlor mãior. 

PA-3 168/2002, PA-3 159/2000. 

UM DÉCIMO POR ANO DE PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO 

Pãrã que hãjã incorporãçã o, o ãrt. 1º, II, LCE 813/1996 nã o exige tempo de 
serviço ou de efetivo exercí cio, mãs simples tempo de percepçã o dã grãtificãçã o 
de representãçã o, nã formã de um de cimo do vãlor dã vãntãgem por ãno. 

PA-3 50/2002 (licençã-sãu de), PA-3 264/2000 (fãltãs pãrã compãrecimento ão 
IAMSPE) 


